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 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Albufeira

Aviso n.º 5370/2019
Nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 

republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública, 
depois de homologada por meu despacho de 4 de dezembro de 2018, a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos admitidos ao concurso 
para ocupação de 6 postos de trabalho na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, restrito a candidatos 
abrangidos pelo programa de regularização extraordinária de vínculos 
precários (PREVPAP) para a categoria de assistente operacional de 
grau 1, publicado na Bolsa de Emprego Público com o Código da Oferta 
OE201810/0251, de 4 de outubro.

Após a avaliação curricular, os candidatos ficaram assim gradua-
dos: 

Ordenação Nome Classificação
final (valores)

1 Carla Sofia Rolo de Carvalho  . . . . . . . . . . . 17
2 Sónia Marisa Ferreira Pinheiro do Paço  . . . 16,75
3 Ana Paula Soares Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . 16,25
4 Dina Alexandra Bartolomeu Carvalho. . . . . 15
5 Aida Sofia de Sousa Guimarães. . . . . . . . . . 14,75
6 Sandra Guerreiro Pereira Martins  . . . . . . . . 13,75

 12 de março de 2019. — O Diretor, Domingos Augusto Ramos Mendes.
312135836 

 Aviso n.º 5371/2019

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de 1 posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para as funções cor-
respondentes à categoria de assistente técnico.
1 — Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º e 

n.º 5 do artigo 56.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto no 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, torna -se público que, por despacho 
do Diretor do Agrupamento de Escolas de Albufeira, de 13/03/2019, de 
acordo com a autorização concedida pelo Despacho n.º 35/2019/SEAEP, 
de 8 de janeiro de 2019, de Sua Excelência a Secretária de Estado da Ad-
ministração e do Emprego Público e tendo presente o teor do Despacho 
n.º 2103/2019, de 25 de fevereiro de 2019, publicado em 1 de março de 
2019 no Diário da República, 2.ª série, n.º 43, da Exma. Diretora -Geral 
da Administração Escolar, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis contados a partir do dia seguinte ao da publicação do presente 
Aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum para 
preenchimento de 1 posto de trabalho para as funções correspondentes 
à categoria de assistente técnico deste Agrupamento de Escolas de 
Albufeira, na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valo-
rização profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego público, 
aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado parecer pré-
vio à entidade gestora da valorização profissional — INA, que declarou 
a inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional 
para os postos de trabalho a preencher.

3 — Local de trabalho — Serviços Administrativos do Agrupamento 
de Escolas de Albufeira — Escola Básica e Secundária de Albufeira, sita 
em Vale Pedras, 8200 -047 Albufeira.

4 — Posicionamento remuneratório — Os trabalhadores que vierem a 
adquirir o direito a celebrar contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, ficarão posicionados na 1.ª posição da categoria 
de assistente técnico da carreira com a mesma designação, nível 5 da 
tabela remuneratória única com o vencimento de EUR: 683,13 €.

5 — Os métodos de seleção obrigatórios a aplicar são a prova de 
conhecimentos e a avaliação psicológica, nos termos do artigo 36.º da 
LTFP e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

6 — Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar atribui-
ção, competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho 
em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de 
valorização profissional que, imediatamente antes, tenham desempe-
nhado as mencionadas atribuições, os métodos de seleção a aplicar são 
a avaliação curricular e a entrevista de avaliação de competências, nos 
termos do n.º 2 do artigo 36.º da LTFP.

7 — A avaliação curricular será ponderada de acordo com a seguinte 
fórmula:

AC = (HAB + 2EP + FP + AD)/5

Habilitação académica de base (HAB) será graduada de acordo com 
a seguinte pontuação:

20 valores — Doutoramento
18 valores — Mestrado
14 valores — Licenciatura
10 valores — 12.º de escolaridade

Experiência profissional (EP) será graduada de acordo com a seguinte 
pontuação:

20 valores — com experiência de 8 anos ou mais, no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas no aviso 
de abertura;

18 valores — com experiência igual ou superior a 5 anos e inferior a 
8 anos, no exercício de funções inerentes à carreira e categoria conforme 
descritas no aviso de abertura;

16 valores — com experiência inferior a 5 anos, no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas no aviso 
de abertura;

12 valores — sem experiência no exercício de funções inerentes à 
carreira e categoria conforme descritas no aviso de abertura;

10 valores — sem experiência profissional.

Formação profissional (FP) será classificada de acordo com a seguinte 
pontuação:

20 valores — formação diretamente relacionada com a área funcional, 
com igual ou mais de 60 horas;

18 valores — formação diretamente relacionada com a área funcional, 
com menos de 60 horas;

14 valores — formação indiretamente relacionada com a área fun-
cional, com igual ou mais de 60 horas;

12 valores — formação indiretamente relacionada com a área fun-
cional, com menos de 60 horas;

10 valores — sem formação.

Avaliação do desempenho (AD) relativa ao último período, não 
superior a três, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idêntica às do posto de trabalho a ocupar, será 
classificada de acordo com a seguinte fórmula:

AD = 4 [(A+B+C)/3]

Em que A, B e C referem -se às pontuações das avaliações quantita-
tivas dos últimos anos.

8 — Os candidatos que não tenham avaliação do desempenho, ou 
tendo, não seja em atividades idênticas às do posto de trabalho a ocupar, 
serão valorados neste parâmetro com 13 valores.

9 — Não podem ser admitidos aos procedimentos concursais, entre 
outros, os candidatos que:

Não preencham os requisitos exigidos no artigo 17.º da LTFP;
Sejam aposentados/reformados pela Caixa Geral de Aposentações, 

bem como os que sejam beneficiários de pensões de reforma pagas pela 
segurança social que se encontrem nas condições previstas no artigo 5.º 
da Lei n.º 11/2014, de 6 de março;

Tenham cessado o vínculo de emprego público por acordo e estejam 
legalmente impedidos de exercer funções públicas por não terem atingido 
o limite temporal para poderem voltar a exercer as referidas funções.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis contados a partir do dia 

seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário da República.
10.2 — Forma — As candidaturas serão submetidas, obrigatoria-

mente, mediante preenchimento de formulário próprio disponibilizado 
eletronicamente no Sistema Interativo de Gestão de Recursos Humanos 
da Educação — SIGRHE > Situação Profissional > PND — Procedi-
mentos concursais > Formulário de Candidatura no portal da Direção 
Geral da Administração Escolar (www.dgae.mec.pt) e formalizadas 
através da entrega dos documentos constantes do aviso de abertura 
nas instalações do agrupamento de escolas/escola não agrupada, ou 
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enviadas pelo correio em carta registada com aviso de receção até ao 
último dia do prazo para apresentação das mesmas, dirigidas ao Diretor 
do Agrupamento de Escolas de Albufeira.

10.3 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Curriculum Vitae;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 

n.º 113/2009, de 17 de setembro;
Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 

frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração, caso existam;

Caso seja detentor de relação jurídica de emprego público, declaração 
emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer funções, 
devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma inequívoca 
a modalidade de vínculo de emprego público, bem como da carreira 
e da categoria de que seja titular, da posição, nível remuneratório e 
remuneração base que detém, com descrição detalhada das funções, 
atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de trabalho 
ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada com 
informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos.

10.4 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

10.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

10.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

11 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores.

12 — Composição do Júri:
Presidente: Isabel Maria Santos Jorge (Adjunta do Diretor);
Vogais efetivos: António Joaquim Inácio (Psicólogo) e Laura Maria 

Carvalho Ramos (Coordenadora Técnica);
Vogais suplentes: Maria Raquel Vicente Alagoinha (Assessora) e 

Marco Paulo Cascão Santos Hipólito (Adjunto do Diretor).

12.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

12.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos 
de seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, 
no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

13 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário 
próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, dispo-
nibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração 
e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser 
obtido na página eletrónica ou junto dos serviços administrativos do 
Agrupamento de Escolas de Albufeira.

14 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas em resultado da classi-
ficação quantitativa obtida no método de seleção.

15 — Critério de desempate:
15.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 

a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.
15.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 

Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

16 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no 
decurso da aplicação dos métodos de seleção é notificada, para efeitos 
de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

16.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Diretor do Agrupamento de Escolas de Albufeira, é afixada 
nas respetivas instalações em local visível e público e disponibilizada na 

página eletrónica do Agrupamento de Escolas de Albufeira, sendo ainda 
publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação 
sobre a sua publicitação.

17 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

18 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, bem como na página eletrónica deste Agrupamento de Esco-
las de Albufeira, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série, e, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

12 de março de 2019. — O Diretor, Domingos Augusto Ramos Mendes.
312138225 

 Agrupamento de Escolas António Gedeão, Almada

Aviso n.º 5372/2019
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 

20 junho, conjugado com o Decreto -Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, 
na redação que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 83 -A/2014, de 
23 de maio, torna -se público o provimento no Quadro de Zona Peda-
gógica, no ano letivo 2018/2019, com efeitos a 1 de setembro de 2018 
dos seguintes docentes: 

Nome Grupo QZP Escalão/índice

Ana Rita Morais Machado . . . . . . . . . 110 07 1.º/167 
Anabela Beatriz dos Santos Melo  . . . 110 07 1.º/167 
Henrique Manuel da Costa Azevedo 

Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 07 1.º/167 
Joana Soromenho Barbosa. . . . . . . . . 110 07 1.º/167 
Sandra Cristina Gonçalves da Costa 

Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910 07 1.º/167 

 11 de março de 2019. — O Diretor, José Manuel Vasques Godinho.
312141968 

 Escola Artística do Conservatório de Música Calouste 
Gulbenkian, Aveiro

Aviso n.º 5373/2019

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preen-
chimento de um (1) posto de trabalho em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
carreira e categoria de assistente técnico.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril torna -se público que, por despacho 
do Diretor da Escola Artística do Conservatório de Música Calouste 
Gulbenkian, Aveiro, de 18/03/2018, no uso das competências que lhe 
foram delegadas por Despacho n.º 2103/2019 da Diretora -Geral da 
Administração Escolar, proferido em 25 de fevereiro de 2019, publi-
cado em 1 de março de 2019 no Diário da República, 2.ª série, n.º 43, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir do dia 
seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
o procedimento concursal comum para preenchimento de um (1) posto 
de trabalho para as funções correspondentes à carreira e categoria de 
assistente técnico nesta Escola Artística do Conservatório de Música 
Calouste Gulbenkian, Aveiro, na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, a constituir por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valo-
rização profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego público, 
aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado parecer pré-
vio à entidade gestora da valorização profissional — INA, que declarou 
a inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional 
para os postos de trabalho a preencher.


